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PORTARIA N°. 21/2025

Sumula: “Transfere a data da 464ª Sessão Ordinária do dia 01 de dezembro de 2025, da Câmara Municipal de Itanhangá-MT”.




 
O Sr. O Sr. IRINEU SANDESKI, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado do Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais que são conferidas no Regimento Interno em seu Art. 3º § 2º.
 


RESOLVE
 



[bookmark: _GoBack] Art. 1º. TRANSFERIR por motivo de força maior a data da 464ª Sessão Ordinária do dia 01 de dezembro de 2025, para o dia 08 de dezembro de 2025 (segunda feira), às 19:00h, com anuência de todos os Membros desta casa de Leis. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
Câmara Municipal de Itanhangá – MT, aos 28 dias do mês de dezembro de 2025.


 
Registre – se 
Publique - se 
Cumpra - se. 
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Presidente
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